
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
coÍ'iilssÃo DE LtctTAÇÃo

--t

:"

JUSTIFICATIVA DE INEX GI BILIDADE DE LICITACÃO N'OO5/20í9

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da

Portaria no 425 de 02 de Janeiro de 2019, vem justificar a contratação de empresa para a
prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria jurídica, consultoria e advocacia
junto Fundo Municipal de Saúde, município de Neópolis/SE, e a empresa ADIR MACHADO -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada na Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral no

2100 Centro Empresarial JFC - sâlas 804 e 805, bairro Jardins, Aracaju/Se, CEP 49026-010,

inscrita no CNPJ. Sob o n' 28.542.74210001-68, em conformidade com o ârt. 25, inciso ll c/c o

art. 13, inciso lll e V, da Lei n" 8.666/93 e Resolução no 28812014 do TCE/SE, e de acordo com

os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da

impossibilidade jurídica ou técnica de competiçáo, e na realidade é uma das hipóteses de

excepcionalidade à regra que se refeÍe o Art. 3', da Lei n' 8.666/93, da qual se obriga a

AdministraÉo Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, no caso em análise, que o Fundo Municipal de

Saúde pretende contratar serviços proÍissionais de âssessoria ,iurídica, consultoria e advocacia,

durante o ano vigente, Trata-se de grande inteÍesse do Município das quais, pautado no

interesse público, não pode abrir rnáo.

CONSIDERADO, que a empresa, AOIR MACHADO - SOGIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA possui sucesso e apresenta condiçôes que preenche as

exigências para a execução dos SeÍviços pelo qual nos interessamos, fundamentalmente, na

qualidade e competência com que é executado o processo de negociaçáo, possui clareza,

metas bem definidas, riqueza dos materiais infcrmativos, imagem positiva, bons contatos,

referências anteriores e filosofia altruísta, destacando-se no mercado pela qualidade da

realização dos seus serviços.

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, sâo

daqueles que taxativamente se arrima nos perÍilhados no Art. '13, o que com precisáo, encontra
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amparo nos incisos lll e V, do referido artigo, poÍquanto, os serviços de

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributari âS estáo elencados. Frise-se ainda, por

oportuno, quê o inciso V, do Art. 13, da lei n" 8.666/93, se reporta ainda a patrocínio ou deíesa
dc nar rsâ< ir rai alâ u administrativas de forma bem abrangente, não fazendo assim quaisquer

restrições a recuperaçáo de créditos tributários

CONSIDERANDO, diante da disponibilização de tal serviço por paÍte da

empresa já referido, constatamos que a natureza da açáo que se quer propor é bastante

singular, náo se tratando de uma prestação coniqueira e contínua de serviços advocatícios.

Assim, na situação se mostra evidente a singularidade do objeto a ser contratado, identificamos

com clareza a inexigibilidade de hcitação.

CONSIDERANDO, que apresenta-se, a contratação, com objeto

singular, o que por si só ensejaria o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93

que dispõe:

'Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)"

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação,

5a edição, Brasíiia Jurídica, 2000, pá9. 588, ensina:

"A singulaidade, como textualmente estabelece a lei, é do

objeto do contrato; é o serviço pretendido pela

Administração que é singular, e não o executor do serviço.

Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é

próprio da natureza humana. Singular é a característica do

objeto que o individualiza, distingue dos demais. E a

presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador.

A singularidade não está associada à noção de preço, de

dimensões, de localidade, de cor ou de forma. Vale, nesse

ponto, lembrar as palavras do professor Celso Antonio

Bandeira de Mello: São stngu/ares os bens que possuam

uma individualidade tão específica que os torna

inassimiláveis a quaisquer outros da mesma espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pá9. 529) ao observar que a singularidade que

justifica a inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do

contratado.

Desta Íorma, necessário verificar a ocorrência ou náo de singularidade do objeto a que Se

pretende contratar. Existem na Doutrina centenas de possiveis Situaçôes em que se pode

considerar como natureza singular. Senão, vejamos:

"... Ásslm, a titulo de exemplificação, serão singulares
questões que estejam ligadas à realidade de mudanças

petas quais passa nossa federação, tais como a defesa de

questôes constitucionais complexas, quesÍÕes limítrofes
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entre os municípios, em face de desmemb
antigos distritos reesÍudos tributário-fiscais,..." (Faia,
Robefto Gil Leal, "A contratação de advogados através de
inexigibilidade de licitação, ll C no 72, p.112)

"Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais
variados servços: uma monografia escrita por jurista (...)
Íodos esÍes servlços se singularizam por um estilo, por uma
criatividade, engenhosidade, habilidade destacada ou por
uma oientação pessoa/ significativa - e cuja significativa
seja relevante para a tranquilidade administrativa quanto ao
bom atendimento do interesse público a ser curado. NoÍe-se
que a singularidade referida não significa que outras
pessoas ou entidades não possam realizar o mesmo
seruiço. lsto é, são slngu/ares, embora não sejam
necessaiamente únicas em sentido absoluto (...). Em suma:
um serviço deve ser havido como singular quando nele tem
de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da

necessidade administrativa, um componente criatividade seu
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a

especial habilidade, a contríbuição intelectual, aftística. ou a
argúcia de quem o executa. E o que ocone quando os
conhecimentos Científicos, técnicos, arÍísticos ou
econômicos a serem manejados (conforme o caso)
dependem, pelo menos, de uma articulação ou organização
impregnada pela específica individualidade e habilitação
pessoa/ do sujeito (pessoa física ou jurídica, indivíduo ou
grupo de indivíduos) que o realiza. O serviço então absoNe
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de
quem o fez, no sentido de que, embora outros, talvez até
muitos, pudessem também fazê-lo cada qual o faria à sua
moda, de acordo com os próprios critérios, sensibilidade,
juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais." (de

Mello, Celso Antonio Bandeira, Licitação - lnexigibilidade -
serviço singular, Parecer publicado na RDA 2002:368)

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio
Bandeira de Mello, veriÍica-se que detêrminados serviços advocatícios se encaixam
perfeitamente em suas palavras, no caso em epígraÍe pode ser enquadrado como uma questão

de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma questão de natureza

singular.

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades
que impossibilitam o certame licitatório dos tipos menor preço e melhor técnica. Não se poderia

aplicar a modalidade de menor preço, pois a forma de pagamento é do tipo honorário "ad

exitum". Não há como definir o montante finai a ser percebido pela Administração e por

conseqüência o valor que virá a ser pago a títrrlo de honorários advocatícios. De igual modo,

não é possível adotar, ao caso em questáo, a modalidade de melhor técnica
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condições gerais de execuçãG oos serviços são fornecidas pelo Contratante. Dês
condições objetivas para o julgamento das propostas.

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo
25 da Lei n' 8.666/93 o que já tornaria Juridicamente possível a contratação direta, por

inexigibilidade, dos serviços de advocacia aqui discutidos por parte desta municipalidade.
Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode e deve ser
enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § 1o, da Lei no 8.666/93, que dispôem:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competiÇão, em especial:

(...)

ll - para a contratação de seruços técnicos enumerados no
art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notÓria especialização, vedada a

inexigibilidade para senviços de publicidade e divulgação;

§ 1o Considera-se de notóia especialização o profissional

ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
deconente de desem pe nho ante rior, esÍudos, experiê ncias,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica,
ou de outros requisitos relacionados coí?, suas atividades,
peímita inferir que seu trabalho é essencra/ e
indiscutivelmente o mais adequado à plena saÍlsfação do
objeto do contrato".

CONSIDERANDO, que a empresa ADIR MACHADO-SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito,
conforme se depreende da documentação que acompanha e instruí a presente justificativa,
onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nÍvel, com profissionais
experientes no marketing de reiacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos,
conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, e também das diversas
fontes de captaçâo de recursos locais, nacionais e internacionais, portanto uma empresa com
experiência no ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado
padrão dê organização;

Sobre o tema, trazemos importantes decisões dâ Colenda Corte de Contas da Uniâo:

"A inexigibílidade de licitação, no caso, deconeu de que o
profissional ccntratado, nas circunstânclas exrsÍenÍes,
detinha condições que o credenciavam como sendo o mais
adequado à çlena satisfaçãa do objeto do contrato, à luz do
seu conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anteior, em especial, em retação à causa.
i 13. Ou se7ã, se sua notoriedade aliada à singularidade do
objeto o credenciava à contratação direta, já em 1995,
r.Tuando do prime
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época, a urgência da situação dificultava a

de outros grandes profissionais aptos a desenvolver os
mesmos servlços), o conhecimento adquirido da causa, em
viúude daquele contrato, o credenciou. no novo contrato,
como a proposta mais adequada à satisfaçáo do interesse
público. 114. Frlse-sê que não é o fato de haver pafticipado

da causa que o torna elegível para a contratação direta, mas

sim o ponto que o distingue, na hipótese de contratação por
inexigibilidade, dentre os profissionais notoriamente
especiaiizados, considerando simultaneamente a

singulaidade do objeto em causa." (TCU - Acórdão 88/2003

- Segunda Câmara).

"A jurisprudência tem sido pacífica no sentido de que as

contratações de seviços advocatícios devem ser precedidas

do componente exame licitatório, admitindo-se sua dlspersa
somente em ocasiões e condições excepcionalíssimas,
quando o serviço a ser contratado detenha inequívocas
características de inédito, incomum, iamais rotineiro e
duradouro". (Processo TCU 012.154-8/93, cujo relator foi o
Ministro lram Saraiva, consoante publicação do DOU de

02.12.94, p. 18.4444).

CONSIDERANDO, Por fim, com relação ao pagamento pelos serviços

advocatícios, sugerimos que seja realizado, tendo em vista o princípio da moralidade, através

da cobrança de honorários "ad exitum", como, de fato, consta da proposta fornêcida pelos

advogados a serem contratados.

CONSIDERANDO, a existência de um quadro próprio de advogados por
parte do Municipio não é óbice para a contratação de serviços advocatícios. Tal questão já era

devidamente corroborada pela jurisprudência dos nossos Tribunais:

"(a) o fato de a entidade dispor de quadro próprio de

advogados náo impede que ela contrate, sem licitação,
servlços de terceiros, uma vez que a Lei 8.666 de 1993
considera inexigivel, por inviabilidade de competição, o
procedimento licij,atório para o ajuste dêssa espécle de
serviços, desde que de natureza singular e que o
profissional contratada seja de especialização tão notoria
que o seu trabalho se revele, indiscutivelmente como mais
adequado â saÍrsfação dos nteresses em causa os arlrgos
25, ll, e § 14, 13, V;..." (Parecer GQ77 da AGU)'.

Pelos substratos fáticos, jurrdicos e probatórios acima elencados, opina
a comissão de Licitação do Fundo Municipal de saúde de Neópolis/sE, pelo acatamento da
notória especialização e, no rresmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do
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contrato, com a inexigência do prévio processo iicitatório, ex vi do
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harmonia com c Art. í 3, inciso lll e V. rodos do Diploma Legal alhures re ryclgJí
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a aprecração da Excelentíssrma Senhora Secretária
Municipal de Saúde de Neópolis/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine
a sua publicaçáo, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine
qua non para eíicácia deste ato.
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JOSE ANTONIO DI
Membro da

LIGIA MARIA SANTOS TAVARES
Presidente da CPL
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Neópolis/SE, 02 de Jeneiro de 2019.
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